
PREFEITURA DO MUNICípIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

C.G.c. 45.726.742/0001-37 FOLHA oz

LEI MUNICIPAL Nº 1.051, DE 04 DE ABRIL DE 1.989 ~

PRoíBE o despejo de entulhos ou ros-
tos de materiais de construção c ar-
bustos de'fundo de quin~al, nos vias
públicas do pcr{metro urbano desta /
cidado, e dá outras providuncias.

"

o Sr. WALTER ANTONIO MARQUES, Prefeito Munici -
paI de Icém, Estado de são Paulo, usando das a-
tribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Icém aprovou e ole
sanciona e promulga a seguinte Lei;

ARTIGO 12 - Fica a partir desta data, proibido o despejo de ontu-
lho ou resto do materiais de construção e arbustos do
fundo de quintal, nas vias públicas do perímetro urb~
no desta cidade.

ARTIGO 22 - Os infratores serão punidos cem a aplicação das se
guintos penalidades pecuniárias, a sabor:
I - na primeira infração ao pagamento correspondente'
a 02 (duas) vezes o valor do maior valor de roferun -
cia fiscal, vigente na ~poca da infração.
11 - Na reinced~ncia o dBbro do valor referido no in-
ciso I.

ARTIGO 32 - Os interessados deverão utilizar veIculos próprios ou
de terceiros para remoção dos entulhos referidos no /
artigo 12, sendo que a remoção gratuita pela Profeitl:!,
ra serão feitas sómente na segunda SEGUNDA FEIRA e úl
~ SEGUNDA FEIRA de cada-mês

ARTIGO 42 - Esta Lai entrar~ em vigor na data de sua publicação ,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-50.
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Icém, 04 e abril de 1.989

NIO ~1ARl.IU[S

Prefeito Municipal,..
Registrada em livro próprio, afixada no mural desta

Prefoitura, 8 em seguida será publicada pelo Jornal de Icém.

. J" ~i)l. LA.-Gc
Delma If]n[}etti Vieil1a

Respondendo Provo p/Exp. da Secretaria
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